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PROJETO DE LEI N° J31; 1JÓ ~16 DE ?7vr1u1p/Vl?

. .. /

DE 2016 .

Declara de utilidade pública a
entidade que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLA IVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
artigo 10 da Constituição Estadu ,decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica declarada de utilidade pública a ASPEDEC - ASSOCIAÇÃO
DAS PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA DE CATALÃO, inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, sob o nO06.146.212.0001-68, com sede
no Município de Catalão - Go.

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, EM DE DE 2016.

GUSTAVO SEBBA

DEPUTADO ESTADUAL
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JUSTIFICATIVA

o presente Projeto de Lei tem o intuito de declarar de utilidade pública a
ASPEDEC - Associação das Pessoas Portadoras de Deficiência de Catalão,
pois somente através deste título a instituição poderá receber benefícios para
que possam dar continuidade no projeto.

A Associação das Pessoas Portadoras de Deficiência de Catalão consiste
em desenvolver a atividade de assistência social aos portadores de
necessidades especiais, desenvolver programas de apoio para geração de
emprego e renda, promover o voluntariado, organizar treinamentos, palestras,
seminários, congressos e cursos especiais, desenvolver programas de
treinamento, atualização profissional e capacitação, organizar e promover em
parceria, estágios e pesquisas com faculdades, universidade, escolas técnicas
e profissionalizantes, desenvolver novos modelos experimentais não lucrativas
de produção, comércio, emprego e credito.

A ASPEDEC, pessoa jurídica de direito privado, é uma entidade sem fins
lucrativos, de caráter assistencial, educacional e cultural, que tem por finalidade
a melhoria das condições de vida da pessoa portadora de deficiência e sua
família, mediante orientação, encaminhamento e acompanhamento de soluções
junto aos órgãos competentes visando a sua inclusão social.

A ASPEDEC, com caráter filantrópico e sem fins lucrativos, pleiteia nesta
oportunidade, seja a mesma reconhecida como de "Utilidade Pública". Diante o
exposto, contamos com o apoio dos nobres colegas para que este Projeto de Lei
seja aprovado.

GUSTAVO SEBBA

DEPUTADO ESTADUAL
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MARGARETH HELENA RODRIGUES MACHADO
ESCREVENTES

CERTIDÃO

tI •.•.
CERTIFICO O requerimento verbal de parte !nteressada, que revendo os arquivos deste

Cartório, verifiquei constar no Livro A-iO" 'às fls. 95/97vo sob, o número de ordem: 1.481 aos
26.09.2007 • REGISTRO DE EST ATüTO - Primeira Alteração Consolidada do Estatuto da
Associação das Pessoas Portadoras de Deficiêndade Catalão ASPDEC- ÍNDICE - Capítulo I
Da denominação, duração, fins, natureza e sede, Capítulo UDo quadro de ass()ciados. Capítulo
III Da admissão, suspensão, exclusão e demissão. Capítulo IV Do direito e deveres do
associado. Capítulo V' Da, estrutura administrativa. Capítulo VI Das assembléias. Capítulo VII
Do conselho de administração. Capítulo VIII Do conselho fiscal. Capítulo IX Do conselho dos
profissionais, Capítulo X Do Conselho Consultivo. Capitulo XI Da Secretaria Executiva.
Capítulo XII Do processo eletivo. Capítulo XIII Da receita' e patrimônio. Capítulo XIV Dos
livros. Capítulo XV' Das disposições gerais. Capítulo XVI Das disposições transitórias. _
Primeira Alteração Consolidada do Estatuto da Associação das Pessoas Portadoras de
Deficiência de Catalão ASPDEC~ Capítulo I ~Da denominação, duraçãQ, fins, natureza e sede
."Artigo 1o ~ A Associação «;lasPes~oas Portadoras de Deficiência de Catalão, é uma associação
sem fins econômicos, de direitoprivadq,.com autonomia administrativa efinanceira, constituído em
01/03/2004, regendo-se pelo presentê estatuto e pela legislação que lhe for aplicável. Artigo 20 - A
sede provisória da Associação das Pessoas Portadoras de Deficiência de Catalão, fica à rua das
Violetas nO 100, Jardim Prin.1avera,'Município de Càtalão, 'Estado de Goiás, CEP: 75,712~735~
Artig039~ O prazo de duração da Associação das Pessoas Portadoras de Deficiência de
Catalão, é indetemlinado. Artigo 4° - As finalidades da Associação das Pessoas Portadoras de
Deficiência de Catalão consistem em: 4.1 - Desenvolver a atividade, de assistência social aos
portadores de necessidades especiais, 4.2 - Desenvolver programas de apoio para geração de
emprego e rerida, 4.3 .- Prornover o voluntariado, 4.4 - Organizar treinamentos, palestras,
seminários, congressos e cursos especiais, 4.5 - Desenvolver programas de treinamento, atualização
profissional e capacitação, 4.6 - Organizar e promover campanhas de apoio aos portadores de
necessidades especiais, 4.7 - Desenvolver programas em parceria, estágios e pesquisas com
facüldades, universidade, escolas técnicas e profissionalizantes, 4.8 - Desenvolver novos modelos
experimentais não lucrativas de produção, comércio, emprego "e credito. 4.9 - Integrár com
programas oficiais com o setor governamental, 4.1 O~ Desenvolver atividades de integração social,
4.11- Organizar centros de treir~amento e, de atendimento, 4.12- Organizar bolsa de serviços,
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consorci~eIÍt~ "de'e~p~:eg~,~o~~ ..e., b~~Aó.~e'.tal~~tós,; 4;l3-Fo~~r.,pàl:s~ . . . o 'S{tor
~mpr~sarlal~A.J~":':F.omecer..apolo, ,e asslstenCla -aos.'portaôores '.de .neçes,s!daq~s ~~peClal$e. seus:,,'1.":,
tanüliares,4,i 5.. Organizar' prógrama.:i:le' 'àtendinrento ,8. ~&ªúdedos portªºor.e$ de n~c~ssi~ades -
especiais: Ártlgo'So' - AJim. de.,cumpriras SUCi5 .fin~lidades;,a Associ~çãodáS Pessoas .Portadoras
'.de,D'diciênchl ..de,C~t~lão, .poçl~ra firmarc6nvêll1os;, .córitratos~.ter:m:os'dê páré~ria, tétniósde
cqoper,ação;e. 'âfticli1aí:~se',:defõrma:conv.ei'liênte, êõm. ÓXgãcls:o,u'ehtidad~.s''púb1i~ase 'pdvadas
'oàcioriãlê' êsttaiígêlta, :ãSsirii cOrtlQ,coht émpresas. Ariigo6P '-. A. Asso'~iação das Pessoas'
Portadoras deDêfid~Dcia de, Catalão, para sua,'identificação poderá adotar logomarca e poderá
'se,r:denomínada simple,$ment~ de!}:SP,PEÇ;Arfigo7° - A Assoc1ação,das Pessoas Portado'ras de
,Defi,ciê~cta.~e 'Çatalã'o, :poderá:;desériVõlveriat1vidádes em. todo têii.1t6do .üadóriã.l ~~1liforma de
'filiál, liâncladácoti"fi-anqüeáaa', CápItuloI1:. ])óS Associados .• Artigo .8,°'.0 qua4i'o de as~ociados
CiáAsso~iaçãó .dáSPéssoas p'ort~doras de })enc:iêl1êia de Catalão.é' ilünitado,. constituído d~
:seguinte cla~sificaçãO;:8:1 .- a'S~oçiado',fPnd.ador, 8..2 -'-associado efetivo, 8.3- assoCiado
ÇOIltlil;lUinte;,,~;4._' '.'~~9ciado'Vqluntário, 8,6.,---, a'ssociadó profrss!ohaI,S'.6 - assóCiado.
'benefuérltoj: 8:,7 -'as$ô.êiàdb pâti'ócÍi1âHór;,8.,~._' :ê;sspciáao,institü'61bnal, :8[.9 -associàdo
co'nsultivô.Arfigo :9° - Eassoc1adófundadoi;'MS$oa: fisicá,presente,naassel11'Qléia de constituição,
é' qu~ y,enha à :pagaranl1idade.$; Artjg~r1.~'. ~ :ass.ocjado efetivo, pessoa física, ,associado

'C,()n,iribuinte,;qu~'lyDha'PSU1ieipaao,.9as., .~t~Y,.iªª9~~"taa;ASJ>pEC,.;por :pfazo não inferior a titn (01)
.anº, :semfál~a,s'ousançõ:es adri:liriisttâtiY-âs'~;Ô 'qpãf séiáéõnvlâado' a cortipõha cáteg'ória, 'a.convite
clocoriseÍho de admiüistfaçãÓ, é que tv'en:lla,"àp~'garianuidádésl.,Art)golI ~.É:~ssúciadocontrlbu.int~;

.pessoàflsic~<qu~veühaáS9H~hat, ',ª'. ;s:Uâ.M~sã9:;an6s, êgs~seJn~leJ~.ªe,COllstitujçãoe que 'Venha~:a
pâgar'~antiidad~siArt1gºí2/~ 13 :~s$o'qi.aêl.Q"yoJtlAt*riR:,p,e~.soa.0física'gJlev.~nha ~éo~por os serviços
vQlUIitáriosda ASj>DECj.n0 desenvoTv:imenfo',desuas ,atividades, :estãri,fó isento d~pagamentos',dás
anuidades. Artigo 13 -' É ,assoCiâcio,prô.fissí'Oriál,todosdS: pYÓflssioliais.de diversos setôrescias
atividades ,cUlturãise afÍl1's.qüeverihâ .à pártic:ipât::~Q:'projeto. õl1.:p,r~gt~~a.ôa ASPDEC, estalido
isento.,'de,pag~elitoS das :afiui,dades.AI'Jigõ,l'{ "i'E<5lssoçi'ªciQ\pen.~íp~d~o'i:pe$~oa.física qlle,tenha
ptestad;o 'sel"{iços:relevantesl:lASPDEC, que:seja'pon~tividªde 'Volwitáfia,:q!Jei'seja por doações e
contrlbuiçõ,es, ,estando isento de pagamento de anuidades, A digo , fs ~,É assodado patrocInador,
pessoa ,jurídica .que patrocüia. as :ativ1:dades.daASPDEC~ de. fÕn)lãqo;nstaritE: bu 'periódica, que
.venhaà:pag$':'anúi'<iádés'Qü,nãó';.Artl,g~ 19 - iÉ :aSS:<:i9Jª<tó;histih.1~~~fl~Ktºgás aspe~soasjurí,dic~s
qaASPDÊB, ;dápril11'eiro:):se~und();t~rceiro: IsetPr;autarq\!t~s 'oue~J~1?~leêi111~n~os'de ensil1o,'que
venha:aparlic~par e nã9 Ragrop.'8{l~~da~e:Artigo 17.-'E :assoCiââp éõnsültivo, pessoa física que
s~ja:r~spônsável.peIo aconselhamento 'superior da ASPDECc()tri;õ:,flin 'preCípüo.de opinar 'sobre os
'àSstiiitóS:'que ériv,àlvãihp,osiclOriamênto d;:l instituição, lirih~s Jie. :.atuaçâó que digáiil respeito ao
)'lOllle,da ,ASrDEC". :~le',n~ô .exerCê'..(unção exec.utiyaO\l poder de gestâo; que ve,nha.a p.agar
.anuia~de~:ou)1ãQ....Ar1igo 18 ~Um,apesso'a'pod~ part'jCipar.demais deuma,categori'a de assóciado,
'pqdendo optar. Capítulo 111 - Da: admissão, suspensão, exCÍusão edemissãô' -'Artigo 19 .. Para
admissão dd~ass'ociaéÍo,omesitlOd(;!'yetá Pieenêl1erúnianénatadastral, .âgualseràanaHsada pêlo
'cón$~l&:ode. adtJiiritsttação, .é". :Uhia 'yezl:!ptbvaciQ s~tfi iri.fotIíiâ,dús~u- húmero ,de matrícula e .a,
:catego.tla'a-'9.ue~'perlehc-~;P,ai.'ao '~rssdcia4oeiu~itenlra'umanecessidade,~speciale que venha usufruir
;dos's~rviços da ASrDEC; além da ficha cadastral éledeverá trazer o laudo médico que comprove a
sua defiCIência:,Artigp 20 a, O convite .para efetivar o ass6d~do60ütdbuinte, será em forma de
:availáção.• 'sênclo enCàíninÍlad6pelb. GónsellN ..de administração e hontologado pela assembléia
,geral, :~(ytercu1T\priq() ()Prazõ de .um (01). ,ano d~a~so:ciado, ,cqn(pnne.p .~igo lOçlopresente
esta1uto.,:Ar~ig() 21 .-Qua,nd.o. UIJ:l ,a;ssociado infringir o presen!e estatuto ou vênli.a:.a. 'exercer
,ativid,?-desq~e. ~Qmprometa a ,ética, :moral ou. aspéctG',financeiro da ASPDEC\ será. passível de
sãrições'da>séguinte,foifua:2:tj-ad\('ertên~1a::potescfitô';, 21.2 ._".;susp,ensão dQss:eusdfreit()s por.
'tem}),)' d~t~rníihàélô;'21.3 -.'~xclusã.() <l().q~a.d:to.çle 'ass,ó6,ÍadQ,Artigo 22'- Aaçlvertência pôr
'~sc111ô,.:ser~,,~1~b()fa4õ;P.elo,~.õfi$elhode ~a-amínistração,cotn 'ayiso,qe, r~,c~bimento;,infonnando o
;!l1oti~9;A.rtigo2~ ~.o~orrenª0;à'r~p~tiçã9 dü>fato"o :associado será suspenso. dos seus direitos,por
ltim prazonão'súperiora centõ'e,cihqüeiita' (1'50) diaS corridos; pelo' consdho de aâministração, COÚl
iexpóilção.:4eíüofivo.s. :ÂrUgo ~24'- J~erdUJárid6o Jâtb, bu:que 'venlla ácómetet:mais: transtornos; .no
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. transição terá mandato de dois (02) anos, entre os membros da atual gestão, poden er reeleito por
uni mandato, sendo composto de seguintes cargos: 116.1 - conselho de administração: presidente,
tesoureiro, secretário e suplente; 116.2 -, consell1o fiscal: um titular e ,dois suplentes. Artigo 117
- Compete ao grupo. gestor de transição: 117.1 - estruturar a ASPDEC, 117.2 - constituir os
conselhos dos profissionais, i17.3 - éstruturar cursos e atividades. 117.4 - elaborar normas e
regras internas. Artigo 118 - Coma aprovação do presente texto do estatuto, fica revogado as
disposições em contrário. Artigo 119 - O presente estatuto entra em vigor a partir desta, devendo
proceder ao tramite legal pararegistro e demals providencias cabíveis. Catalão (GO), 15 de Agosto
de 2007. Cónselho de Administração- Presidente: (a) Nair .Borges da Silva. Secretário: (a)
Rodrigo P. Fernandes. Tesoureiro: (a) Anderson Rosa de Oliveira. 10 Suplente: (a) Alex Sandro de
Oliveira. 20 Suplente: (a) José, Carlos Rosa. Conselho fiscal- Titular: (a) Corina Ferreira Borges. 10

Suplente: (a) Paulo Roberto dos Santos Lemes. 2° Suplente: (a) Luiz Mario Pereira da Silva. 30

Suplente: (a) Cleide Aparecida MesqUita Rosa. Advogado: (a) José Roberto F. Campos - OAB
12.508 - José Roberto F. Campos. CPF 377.811.031.49. Transcrito "verbum ad verbum" do original
do que dou fé .. Eu,(a) Emilia Rosa 'Sampaio Alves, Escrevente, o fiz digitar, conferi e assino.
Emolumentos: R$ 59,65. Taxa Judiciária: R$ 7,01. Total: R$ 66,66. (13 selos de R$ 3,65). (a)
Emília Rosa Sampaio Alves. ERA O QUE CONTINHA NO REFERIDO LIVRO E FOLHAS
DO QUE FJELMENTE EXTRAI. EMOLUMENTOS: R$43,25. TAXA JUDICIÁRIA:
R$9,35. TOTAL: R$52,60. .' .

O REFERIDO É VERDADE E DOU J?É. CATALÃO, 30 DE JUNHO DE 2012.

Mauro ..

'.'

t .. '
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•RePública Federativa do Brasil
~dodeGoIás

CiIIlara Municipal de catallo

i~.

CATAlÃO, 3D DE 1IAIO DE 2OQ5.
ti Declare. Utlldade PúbliCae dfl outras
___.t.la-.:-JI. ,.' ~.r~~~ ,

-. .
A camara Municipal de catalão. E8tf1dô dó Qoi., ~a, 8eu, PrafeilD

Municipal, sanciono a seguln19 Lei:; ",.. .

. " . Arl 1D. Rca declarado de ublidade pública a ASPDEC '-
ASSOCIAÇ1.0 DAS PESSOAS PORTADORAS DE DEFICBCIA DE CATALAO,
sitUada na Rua das VIOletm, 'Cf 100, Jardim PrUna.vera. eatal~ CEP 75712735,
fundada em 01/0312004, com CNPJ nO 06.146~212.0001-68.

.'
Art. ~. À ,referida l\ssOCiaÇAO ficam assegurados todoS 0&

. direitos & vantagens previstas em lei.
.,'

o ~M 3O;-.Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando as demais disposições em con1ráriO.

~
} ~_.--
\..------
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República federativa do 8rasil

Estado de Goiás
Cõmara Municipal de Catalão

LEI NQ 2.296, de 10 de junho de 2005.
AUTÓGRAFODE lEI nO 2.452. de 06 de junho de 2005,

"Declara de Utilidade Pública e dá outras

Providências" •

A Câmara Municipal de Cafalão. Estado de Goiós.

aprovo. e eu. Prefeito Municipal. sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. Fico declarado de utilidade público a ASPDEC-

ASSOCIAÇÃO DAS PESSOASPORTADORASDEDEF1CIENCIADE CATALÃO. sjtuada na Rua

das Violetas. n° 100. Jardim Primavera. Catalão-Go. CEP 757127-35. -!undada em

01/03/2.004. com CNPJ n006.146.212.oo01-68.

"

Art. 2°. À Referido Associação ficam assegurados todos os

direitos e vantagens previstos em Lei.

.
Art. '3°. Esta lei entro em vigor no doto de suo publicação.

revogando os demais disposições em contrório.

SALA DASSESSÕESDA CÂt9\AR"AMUNICIPALDECATALÃO. aos 06 dias do mês de junho de
2.005.

a presente Lei.
Registre-se e publique-se.
, ..•
Catalão, 10.06.2005



REPOBUCA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DEGOlAS

CÂMARA MUNICIPAL DE CATALÃO

GABINETE DO VEREADOR ANTERO SILVA

r.
I
!,

Of 00312.005 catalão, Goiás, em 30 de Maio de 2005.

Senhor Presidente e
Demais Vereadores;

,.,.

......",
~

Através dopresente,'o'Ver~Qf infra assinado, passa as mãos de
- "'"~.

Vossas Excelências, para apreciação e deliberaÇãOdessa Egrégia Casa de Leis, o projeto de

lei que declara de UTILIDADE PúBLICA. a ASPDEC- ASSOCIAÇÃO DAS PESSOAS

PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA DE CATALÃO; situada na Rua das Violetas, nO 100,

Jardim Primavera, Catalão-GO, CEP 757127j~~ fundada em 01103/2004, com CNPJ DO

06.146.212.0001-68, tendo a expor o seguinte:

A ASPDEC, pessoa jurí~ca de direito privado, é uma entidade
.. ..,.~.•.:.~',~~',.<.\.' .

sem fins lucrativos, de caráter assistençial,.educac~oiíal.e cultural, que tem por finalidade a.
,".' " . ".. . - .

melhoria das condições de vida da pessóap(Jrtadora de deficiência e sua familia , mediante? .

orientação, encaminhamento e acompanhaIl1éntode soluções junto aos órgãos competentes
visando a sua inclusão social

'v
,~

A ASPDEC, çOm caráter filantJjpico e sem fins lucrativos,
pleiteia nesta oportunidade, seja a mesma reconhecida como de "UTll.JDADE
PÚBLICA".

Pelas ?razôes expostas, rogamos ao douto Plenário pela

(\
'I
\\

~ 1\
\:.. \ \
\\ \\\ \ ' , \ \. l . \ .~\4 ,

ANTERO SEBASTIÃO DA"sQJIA
Vereador

aprovação da presente matéria. :

Sala das Sessões, aos 30 de Maio de 2.005.

Ao ExmoSr.
Deusmar Barbosa da Rocha
0.0. Presidente da Câmara Municipal da Cidade de Catalão - Goiás.NESTA



. Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

02103/2916 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA
NÚMERO DE INSCRiÇÃO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE DATA DE ABERTURA
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~
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CATALAO

ITELEFONE
(64) 3411-6907

NOME EMPRESARIAL

ASPDEC- ASSOCICAO DAS PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIENCIA DE CATALAO

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

96.09-2-99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUND IAS
Não informada
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399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

I
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."ASPDEC

00 Associação das Pessoas com Deficiência de Catalão
Rua José Mathias da Silveira, nº 131 Bairro: Nossa Srª. Fátima - Catalão/GO
Fone: (64) 3411-6907 / e-mail: aspdec.catalao@gmail.com

Catalão, 02 de Setembro de 2016.

Ofício Nº 017/2016

limo Srº.: Deputado Estadual Gustavo Sebba

Câmara dos Deputados do Estado de Goiás

Nós da Associação das Pessoas com Deficiência de Catalão (ASPDEC),

entidade sem fins lucrativos, de caráter assistencial, educacional e cultural que tem

por finalidade a melhoria das condições de vida da pessoa com deficiência e sua

família, mediante orientação encaminhamento e acompanhamento de soluções

junto aos órgãos competentes visando a sua inclusão social, devidamente

regulamentada e inscrita com CNP): 06.146.212/0001-68, vimos por meio deste

solicitar a Vossa Senhoria o encaminhamento para aprovação junto à Câmara dos

Deputados do "Título de Utilidade Pública Estadual" para nossa entidade.

Valendo ressaltar que já temos mais de 12 anos de fundação e

..••• funcionamento e este título será de fundamental" importância para realizarmos
,\

diversas parcerias e projetos.

Portanto, conforme solicitado, estamos entregando todos os documentos

necessários para a formalização deste título e estamos à disposição para maiores

esclarecimentos ou documentação necessária.

Desde já agradecemos o seu empenho em nos ajudar constantemente e

demonstramos nossa consideração e apreço.

Atenciosamente,

Whender de Queiroz Amorim
Presidente

',ojJ"oV'om, . r1lAiFtiit:f'dfr A ~ !<!.-c.A"D

Whender de Queiroz Amorim

Presidente ASPDEC

mailto:aspdec.catalao@gmail.com
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COMARCA DE CATALÃO - 60

23 PROMOTORIA DE JUSTiÇA

111
Ministério Público
do Estado de Goiás

\

DECLARACÃO DE FUNCIONAMENTO REGULAR DE ENTIDADE SEM FINS

LUCRATIVOS

Cláudio Braga Lima, Promotor de Justiça, titular da 23 Promotoria

de Justiça de Catalão, Estado de Goiás, e na forma da lei.

DECLARA, para os fins que se fizerem necessários que a

ASSOCIAÇÃO DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA DE CATALÃO, com sede na

Rua José Mathias da Silveira, n° 131, Bairro Nossa Senhora de Fátima, nesta

cidade de Catalão/GO, inscrita no CNPJ n° 06.146.212/0001-68, desde 08/03/2004,

pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, está em pleno e regular

funcionamento há mais de três anos.

Por ser verdade, firmo a presente certidão.

Catalão (GO), 02 de set

Rua Cristiano Aires, n° 125, centro, Catalão-GO. CEP75701-980 Telefone (64) 3441-4434 Idel



Data Autuação: 2bílOi201b

PROCESSO LEGISLATIVO

N° 2016003104

338 - AL
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA - GO
DEP. GUSTAVO SEBBA;
PROJETO
LEI ORDINÁRIA

11111\1111111111111111111111111111111111
2016003104

Projeto:
Origem:
Autor:
Tipo:
Subtipo:
Assunto:
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ENTIDADE QUE ESPECIFICA.
(ASPEDEC _ ASSOCIAÇÃO DAS PESSOAS PORTADORAS DE
DEFICI~NCIA DE CATALÃO, COM SEDE NO MUNIClplO DE CATALÃO -

GO).

...." ..
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ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA

ESTADO DE GOIÁS

O PODER DA CIDADANIA

Deputado Estadual Gustavo Sebba
Liderança do PSDB
Gabinete 101

PROJETO DE LEI N° j.3 g; lv'1Ó jJi DE 2016 .

._------_ .... ~_....~... ---&_- ....

Declara de utilidade pública a
entidade que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLA IVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
artigo 10 da Constituição Estadu ,decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica declarada de utilidade pública a ASPEDEC - ASSOCIAÇÃO
DAS PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA DE CATALÃO, inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, sob o nO06.146.212.0001-68, com sede
no Município de Catalão - Go.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, EM DE DE 2016.

GUSTAVO SEBBA

DEPUTADO ESTADUAL



ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA

ESTADO DE GOIÁS

O PODER DA CIDADANIA

. .),.J

Deputado Estadual Gustavo Sebba
Liderança do PSDB

Gabinete 101

JUSTIFICATIVA

o presente Projeto de Lei tem o intuito de declarar de utilidade pública a
ASPEDEC - Associação das Pessoas Portadoras de Deficiência de Catalão,
pois somente através deste título a instituição poderá receber benefícios para
que possam dar continuidade no projeto.

A Associação das Pessoas Portadoras de Deficiência de Catalão consiste
em desenvolver a atividade de assistência social aos portadores de
necessidades especiais, desenvolver programas de apoio para geração de
emprego e renda, promover o voluntariado, organizar treinamentos, palestras,
seminários, congressos e cursos especiais, desenvolver programas de
treinamento, atualização profissional e capacitação, organizar e promover em
parceria, estágios e pesquisas com faculdades, universidade, escolas técnicas
e profissionalizantes, desenvolver novos modelos experimentais não lucrativas
de produção, comércio, emprego e credito.

A ASPEDEC, pessoa jurídica de direito privado, é uma entidade sem fins
lucrativos, de caráter assistencial, educacional e cultural, que tem por finalidade
a melhoria das condições de vida da pessoa portadora de deficiência e sua
família, mediante orientação, encaminhamento e acompanhamento de soluções
junto aos órgãos competentes visando a sua inclusão social.

A ASPEDEC, com caráter filantrópico e sem fins lucrativos, pleiteia nesta
oportunidade, seja a mesma reconhecida como de "Utilidade Pública". Diante o
exposto, contamos com o apoio dos nobres colegas para que este Projeto de Lei
seja aprovado.

GUSTAVO SEBBA

DEPUTADO ESTADUAL
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